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BOLETIM N. 170/2026 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

DESIGNAR 

- a Promotora de Justiça FERNANDA BROLL CARVALHO DE 
ALMEIDA, para, na condição de representante desta Instituição, 
firmar o Termo de Cooperação que entre si celebram o Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul e a Universidade Regional 
Integrada do Alto Uruguai e das Missões, visando a implementação 
de parceria entre os cooperantes, com vistas a promover estratégias 
de atendimento humanizado às vítimas diretas e indiretas de 
infrações penais e de atos infracionais, reconhecendo-as como 
sujeitos de direitos no Sistema de Justiça, e prevenindo a 
vitimização secundária, por meio de ações articuladas entre os 
órgãos do Sistema de Justiça e a rede intersetorial (Port. 
78/2026/GABPGJ). 

ALTERAR 

- o nome da Promotora de Justiça Fernanda Broll Carvalho de 
Almeida, para FERNANDA BROLL CARVALHO, em face da prova 
apresentada. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 28 de 
maio de 2026. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 
 

EDITAL N. 43/2026 – PGJ 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, 
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o 
arquivamento do Expediente Administrativo PGEA. 
00815.001.590/2026. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 de 
maio de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 

 

 

PORTARIA Nº 089/2026-PF 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

 

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
JURÍDICOS E PROCURADORA DE FUNDAÇÕES, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 66 e 67 do Código Civil, o 
artigo 19 da Lei Estadual n

º
 7.669/82, os artigos 4

º
, § 1

º
, inciso II, e 

19, § 2
º
, do Provimento n

º
 70/2025 desta Procuradoria-Geral de 

Justiça, bem como os artigos 3
º
 e 17, § 2

º
, da Resolução n

º
 

300/2024 do Conselho Nacional do Ministério Público, APROVA a 
alteração estatutária realizada em 27 de novembro de 2025 no 
Estatuto da FUNDAÇÃO THIAGO DE MORAES GONZAGA, com 
sede em Porto Alegre/RS, conforme consta no PGEA n

º
 

00031.002.074/2025. 

Registre-se e publique-se. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 27 de maio 
de 2026. 

JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, 

Procuradora de Fundações. 

 

 
 

SÚMULA DO TERMO DE ACORDO  
PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PGEA 02416.000.027/2026 
 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e a Promotora de Justiça Dra. 
CLAUDIA FERRAZ RODRIGUES PEGORARO, ID 14956543.  
OBJETO: permissão de uso de, mediante indenização, do veículo 
particular placa TQR3I82, a ser usado na execução de tarefas e 
serviços no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, em 
conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 25 de maio 
de 2026. 
HERIBERTO ROOS MACIEL,  
Procurador de Justiça, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

PROCEDIMENTO N.º 00565.000.016/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2026 

 
A Procuradoria-Geral de Justiça, relativamente ao procedimento 
licitatório que tem como objeto o fornecimento de materiais a serem 
utilizados em operações do Núcleo de Prevenção à Violência 
Extrema do Ministério Público - NUVESP, torna público, para os 
devidos fins, que decidiu, pela ANULAÇÃO PARCIAL do 
procedimento, especificamente quanto ao lote 4 (Kit Drone), forte 
no artigo 71, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021 e item 12.11.3 
do Instrumento Convocatório, bem como no princípio da autotutela. 
FUNDAMENTO LEGAL: princípios, legislação e regras do ato 
convocatório. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27 de 
maio de 2025. 
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral em exercício. 
 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico n.º 07/2026 (PGEA n.º 00589.000.940/2025). 
Critério de julgamento: Menor preço global. Objeto: Locação de 
10 (dez) veículos automotores do tipo SUV, híbrido plug-in 
(combustão/elétrico), sem condutor, mensal, conforme categorias e 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. Motivação: 
alteração do edital e anexos conforme informação n.º 52/2026 
(esclarecimento 4). Data e horário de abertura das propostas: 
15/06/2026, às 12 horas. Data e horário de início da disputa de 
preços: 15/06/2026, às 14 horas. Local: 
www.pregaobanrisul.com.br. Editais disponíveis na página: 
https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e www.pregaobanrisul.com.br. 
Informações gerais: licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
https://www.mprs.mp.br/licitacao/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
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Federal n.° 14.133/2021. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27 de 
maio de 2026. 
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 
Coordenador da Unidade de Licitações. 

 

 

 

BOLETIM N.º 15/2026-CAOURB 
 
O COORDENADOR DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E 
QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º 
da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 
encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00718.000.854/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Bagé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Bagé. OBJETO: Acompanhar as metas de 
universalização que garantam o atendimento de 99% da população 
com água potável e de 90% da população com coleta e tratamento 
de esgotos até 31 de dezembro de 2033, no âmbito do Município de 
Bagé. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Bagé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00718.000.857/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Bagé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Bagé. OBJETO: Ressanear - Hulha Negra. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Bagé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00718.000.856/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Bagé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Bagé. OBJETO: Ressanear - Candiota. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Bagé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00718.000.855/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Bagé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cláudio Rafael Morosin Rodrigues. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Bagé. OBJETO: Ressanear - Aceguá 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Bagé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00748.004.952/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Caxias do Sul. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adrio Rafael Paula Gelatti. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: Indução e 
acompanhamento de políticas públicas transversais entre 
Habitação, Educação e Saúde. INVESTIGADO(S): Município de 
Caxias do Sul. LOCAL DO FATO: CAXIAS DO SUL.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 

PROCEDIMENTO: 01776.001.327/2025. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Guaporé. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Trindade. CLASSIFICAÇÃO:  º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Guaporé. 
OBJETO: Acompanhar e apurar eventuais danos urbanísticos 
causados pelo acesso de caminhões nas ruas ruas Aurora e Lobo 
da Costa - Bairro Pinheiro. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Guaporé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00850.000.137/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Quaraí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Rafael Hoffmann Zem. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Quaraí. OBJETO: Acompanhar as metas 
de universalização que garantam o atendimento de 99% da 
população com água potável e de 90% da população com coleta e 
tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033, no âmbito do 
Município de Quaraí. INVESTIGADO(S): Município de Quaraí. 
LOCAL DO FATO: Quaraí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 00864.000.316/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Corrêa de 
Barros. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santa Maria. OBJETO: Averiguar situação 
de perigo com árvore na Rua das Pitangueiras, 245 em Santa Maria. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO:  Rua das 
Pitangueiras, 245 em Santa Maria.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01593.000.665/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí. 
OBJETO: Acompanhamento da implementação e da observância do 
Plano Diretor do Município de Balneário Pinhal, compreendendo a 
edição de normas regulamentares, a atuação dos órgãos e 
conselhos municipais de planejamento urbano, a aplicação dos 
instrumentos da política urbana e a garantia da gestão democrática 
da cidade. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Balneário Pinhal.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01920.000.781/2025. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Veranópolis. 
OBJETO: Acompanhamento à regularização fundiária dos imóveis 
localizados na Vila São José, Município de Veranópolis, por meio da 
REURB. INVESTIGADOS: Município de Veranópolis. LOCAL DO 
FATO: Veranópolis.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01654.000.065/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Igrejinha. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Ramos Gonçalves. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Intermediária - 39. OBJETO: Averiguar a instalação de loteamento 
clandestino consolidado e a insuficiência de capacidade da rede de 
energia elétrica - Rua Osvaldo Schmidt, nº 2270, localidade de 
Solitária Baixa, no Município de Igrejinha/RS. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Rua Osvaldo Schmidt, n.º 2270, 
localidade de Solitária Baixa, Igrejinha/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01536.000.566/2025. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Sudbrack 
Gaspar Raiser. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. OBJETO: Trata-se 
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de denúncia online realizada por pessoa anônima sobre a falta de 
manutenção na Rua Sócrates Centeno Rodrigues Barbosa, no 
bairro Colina, em Guaíba/RS. O denunciante anexou fotos do local 
com canteiro central e calçadas domadas por matagal. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Guaíba.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00716.000.184/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Arroio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cristiane Maria Scholl Levien. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Arroio Grande. 
OBJETO: Memo. Circular nº 01/2026 - CAOURB - Programa 
Ressanear: Metas de universalização do saneamento básico. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Arroio 
Grande.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00726.000.574/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Caçapava do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Guilherme Roberto Guerra. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Caçapava do Sul. 
OBJETO: Procedimento instaurado para acompanhamento no 
âmbito do RESSANEAR, tendo como objeto o controle da evolução 
e do atingimento das metas de universalização dos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Município de 
Caçapava do Sul. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Caçapava do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00726.000.575/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Caçapava do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Guilherme Roberto Guerra. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Caçapava do Sul. 
OBJETO: Procedimento instaurado para acompanhamento no 
âmbito do RESSANEAR, tendo como objeto o controle da evolução 
e do atingimento das metas de universalização dos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Município de 
Santana da Boa Vista. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Santana da Boa Vista.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01732.000.281/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Candelária. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Martin Albino Jora. CLASSIFICAÇÃO: Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Candelária. OBJETO: 
Controle da evolução e do atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário no Município de Candelária, nos termos do 
artigo 11-B da Lei n° 11.445/2007. INVESTIGADO(S): Município de 
Candelária, COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - 
CORSAN. LOCAL DO FATO: Candelária.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00757.001.153/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Dois Irmãos. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Wilson Luís Grezzana. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. 
OBJETO: RESSANEAR - Controle da evolução e do atingimento 
das metas de universalização dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário - artigo 11-B da Lei n° 11.445/2007 - 
Dois Irmãos. INVESTIGADO(S): Município de Dois Irmãos. LOCAL 
DO FATO: Dois Irmãos.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00759.000.550/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Dom Pedrito. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maura Lelis Guimarães Goulart. 

CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Dom Pedrito. OBJETO: Procedimento de 
acompanhamento permanente, no âmbito do RESSANEAR que tem 
como objeto o controle da evolução e do atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário em cada Município do Estado, nos termos do 
artigo 11-B da Lei n° 11.445/2007. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Dom Pedrito.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00779.000.281/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de São Vicente do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Tayse Bielecki Yamanaka. CLASSIFICAÇÃO:  
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Vicente do 
Sul. OBJETO: Controle da evolução e do atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no Município de Mata, nos termos do art. 11-
B da Lei n° 11.445/2007. INVESTIGADO(S): Município de Mata. 
LOCAL DO FATO: Mata.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00779.000.282/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de São Vicente do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Tayse Bielecki Yamanaka. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Vicente do 
Sul. OBJETO: Controle da evolução e do atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no Município de São Vicente do Sul, nos 
termos do art. 11-B da Lei n° 11.445/2007. INVESTIGADO(S): 
Município de São Vicente do Sul. LOCAL DO FATO: São Vicente do 
Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00790.000.071/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Herval. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Cristiane Maria Scholl Levien. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Herval. OBJETO: PA 
Permanente- Memo. Circular n.º 01/2026- RESSANEAR: Metas de 
universalização do saneamento básico. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Herval.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00801.000.388/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Lagoa Vermelha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Henrique Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. 
OBJETO: Ressanear - Acompanhamento das Políticas Públicas de 
esgotamento sanitário - Lagoa Vermelha. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Lagoa Vermelha.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00801.000.389/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Lagoa Vermelha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Henrique Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. 
OBJETO: Ressanear - Acompanhamento das Políticas Públicas de 
esgotamento sanitário - Ibiraiaras. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Ibiraiaras.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00801.000.392/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Lagoa Vermelha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Henrique Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. 
OBJETO: Ressanear - Acompanhamento das Políticas Públicas de 
esgotamento sanitário - Capão Bonito do Sul. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Capão Bonito do Sul.  
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00801.000.390/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Lagoa Vermelha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Henrique Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. 
OBJETO: Ressanear - Acompanhamento das Políticas Públicas de 
esgotamento sanitário - Caseiros. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Caseiros.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00809.000.217/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Mostardas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Fernanda Soares Magagnin. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Mostardas. 
OBJETO: Controlar a evolução e o atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário em cada Município do Estado, nos termos do 
artigo 11-B da Lei n° 11.445/2007. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Tavares.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00809.000.218/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Mostardas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Fernanda Soares Magagnin. CLASSIFICAÇÃO:  
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Mostardas. 
OBJETO: Controlar a evolução e o atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário em cada Município do Estado, nos termos do 
artigo 11-B da Lei n° 11.445/2007. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Mostardas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01216.000.080/2026. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva 
Cirne. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Passo Fundo. OBJETO: Investigar a 
existência de esgoto a céu aberto na Avenida Dona Sirlei, 64, no 
Bairro Integração, em Passo Fundo/RS. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Passo Fundo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00860.000.163/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Santa Bárbara do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Daniel Mattioni. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Bárbara do Sul. OBJETO:  
 

Controle da evolução e do atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário em cada Município do Estado, nos termos do 
artigo 11-B da Lei n° 11.445/2007, conforme Ofício Circular da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Saldanha Marinho.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00860.000.162/2026. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Santa Bárbara do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Daniel Mattioni. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Bárbara do Sul. OBJETO: 
Controle da evolução e do atingimento das metas de 
universalização dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário em cada Município do Estado, nos termos do 
artigo 11-B da Lei n° 11.445/2007. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Santa Bárbara do Sul. CAO 
comunicado: CAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01826.000.121/2025. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Rodeio Bonito. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Jéssica Cordeiro da Rocha. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Rodeio Bonito. OBJETO: Aferir eventual falta de tubulação para o 
escoamento das águas das chuvas nas obras da RS 591, entre 
Ametista do Sul e Frederico Westphalen. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Ametista do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01536.000.566/2025. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniela Sudbrack 
Gaspar Raiser. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. OBJETO: Trata-se 
de denúncia online realizada por pessoa anônima sobre a falta de 
manutenção na Rua Sócrates Centeno Rodrigues Barbosa, no 
bairro Colina, em Guaíba/RS. O denunciante anexou fotos do local 
com canteiro central e calçadas domadas por matagal. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Guaíba.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 26 de maio 
de 2026. 
CLÁUDIO ARI PINHEIRO DE MELLO,  
Coordenador do CAO da Ordem Urbanística e Questões Fundiárias. 
 
 

 

 
 

EDITAL 
 

FAÇO PÚBLICO, CUMPRINDO DETERMINAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em conformidade com o 
que dispõe o artigo 15, § 2º, combinado com o artigo 62, ambos da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e o Provimento n.º 08/2002, 
publicado no Diário Oficial da Justiça de 19 de fevereiro de 2002, que se encontram vagos os cargos abaixo elencados, na forma de provimento e 
critério abaixo relacionados: 
 

 
EDITAL 

FORMA 
DE 

PROVIMENTO 

 
CRITÉRIO 

 
CARGO 

63/2026 Promoção Antiguidade  
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de São Leopoldo, de 
entrância final. 

64/2026 Promoção Merecimento Promotor de Justiça Substituto de Entrância Final – 67. 
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65/2026 Promoção Antiguidade 
4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul, de 
entrância final. 

66/2026 Promoção Antiguidade  
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Cruz Alta, de entrância 
intermediária. 

67/2026 Promoção Merecimento 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tenente Portela, de entrância 
intermediária. 

68/2026 Promoção Antiguidade 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Guaíba, de entrância 
intermediária. 

69/2026 Promoção Merecimento 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de São Luiz Gonzaga, de 
entrância intermediária. 

70/2026 Remoção Antiguidade  
3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Família e Sucessões de Porto 
Alegre, de entrância final. 

71/2026 Remoção Merecimento 5º Promotor de Justiça da Promotoria Criminal de Porto Alegre, de entrância final. 

72/2026 Remoção Antiguidade 
3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Gravataí, de entrância 
final. 

73/2026 Remoção Merecimento 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Gravataí, de entrância 
final. 

74/2026 Remoção Antiguidade 
12º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Porto Alegre 
(6º Prom. de Just da Pj Regional do Alto Petrópolis de P. Alegre), de entrância final. 

75/2026 Remoção Merecimento 
4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Caxias do Sul, de 
entrância final. 

76/2026 Remoção Antiguidade 5º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Canoas, de entrância final. 

77/2026 Remoção Merecimento 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra e Mulher de Gravataí, de entrância final. 

78/2026 Remoção Antiguidade 
12º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Porto Alegre, de 
entrância final. 

79/2026 Remoção Merecimento 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Porto Alegre, de entrância final. 

80/2026 Remoção Merecimento 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Antônio da Patrulha, de 
entrância intermediária. 

81/2026 Remoção Antiguidade 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Esteio, de entrância intermediária. 

82/2026 Remoção Merecimento 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Taquara, de entrância 
intermediária. 

83/2026 Remoção Antiguidade 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã, de entrância 
intermediária. 

84/2026 Remoção Merecimento Promotor de Justiça Substituto de Entrância Inicial – 10 

85/2026 Remoção Antiguidade Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapes, de entrância inicial. 

 

Os PROMOTORES DE JUSTIÇA interessados têm o prazo de 10 (dez) dias, computados na forma do artigo 3º, § 1º, do Provimento n.º 33/2008-
PGJ, alterado pelo Provimento 21/2022-PGJ, para manifestarem interesse na habilitação. 
 

O prazo de desistência encerra-se dois dias úteis após o prazo de habilitação, nos termos da Súmula nº 22 do Egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público, com nova redação publicada no DEMP em 21 de março de 2024. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 28 de maio de 2026. 
JULIANA BOSSARDI, 
Promotora-Assessora. 
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